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 MODELO DE CRONOGRAMA FINANCEIRO  
 

Cronograma Financeiro 
 
AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS 
A/C - COMISSÃO DE LICITAÇÃO  CONCORRÊNCIA Nº 17/2022 
 
Assunto: CRONOGRAMA FINANCEIRO 
 
 Apresentamos a seguir o Cronograma Financeiro consoante o item 11.8.4, alínea 
a, do Edital: 
  

Mês % Valor Mensal Valor Acumulado 
1 4,00     
2 3,84     
3 3,84     
4 3,84     
5 3,84     
6 3,84     
7 3,84     
8 3,84     
9 3,84     
10 3,84     
11 3,84     
12 3,84     
13 4,00     
14 3,84     
15 3,84     
16 3,84     
17 3,84     
18 3,84     
19 3,84     
20 3,84     
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21 3,84     
22 3,84     
23 3,84     
24 3,84     
25 4,00     
26 3,84     

 
Estamos cientes de que o Cronograma Físico Executivo do Objeto, consoante os 

percentuais estabelecidos no Cronograma Financeiro acima, deverá ser apresentado, 
para aprovação, à Supervisão, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após o 
recebimento da Ordem de Início, no caso de sermos vencedora deste certame. 

 Este Cronograma, em conjunto com o Financeiro, espelhará a execução e o 
desembolso previstos, visto que o Departamento fará sua programação orçamentária e financeira em função do mesmo. Além disso, o cronograma físico será fiscalizado, pois o 
não cumprimento dos prazos parciais, quando da execução, será enquadrado nas 
SANÇÕES previstas. 

 
Porto Alegre, _____ de __________________, de 2022. 

 
(assinatura e carimbo do responsável legal pela empresa) 


